
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº           , DE 2022

(Do Sr. Professor Israel Batista)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública  pela  Comissão de Educação,
com  o  objetivo  de  debater  as
denúncias  de  oferta  de  cursos
paramilitares a crianças.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  art.  24,  III,
combinado com o art. 255 do Regimento Interno, audiência pública, no âmbito da
Comissão de Educação, com o objetivo de debater as denúncias de oferta de
cursos paramilitares a crianças.

 Solicito que sejam convidados para compor a mesa de debates, as
seguintes representações:

1. Representante do MEC;

2. Professora Haydée Glória Cruz Caruso - UnB;

3. Professor Alberto Brunetta – UFSC;

4. Luciana Custódio de Castro – Diretora do SINPRO;

5. Sr. Maurício Almeida ou outro representante da Academia Militar Mirim de

Brasília;

6. Sr.  João  Paulo  Fontoura  de  Medeiros  -  Promotor  de  Justiça  Cível  do

Ministério Público do Rio Grande do Sul.
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Chegou  ao meu conhecimento  à  denúncia,  publicada pelo  jornal
Congresso Em Foco  no  dia  1º  deste  mês,  de  que  escolas  estão  oferecendo
cursos militares e paramilitares a crianças. Mesmo com a justificativa de serem
preparatórios  para  a  carreira  militar,  é  possível  encontrar  na  internet  fotos  e
vídeos das crianças portando armas de fogo e entoando gritos com alusão à
violência. 

Para além dos prejuízos do excesso de nacionalismo e influência
política na formação de crianças,  é  preciso apontar que "constituir,  organizar,
integrar, manter ou custear organização paramilitar" é crime, previsto no art. 288-
A do Código Penal,  com pena de 4 a 8 anos de reclusão.  É imprescindível,
portanto, nos debruçarmos para apurar a denúncia, de forma a proteger nossas
crianças de práticas possivelmente caracterizadas como ilegais.

Esta  denúncia  precisa  ser  devidamente  esclarecida  ao  Poder
Legislativo e à sociedade civil, de modo que é urgente a realização de audiência
pública nesta Comissão de Educação, conforme sua atribuição regimental no Art.
32, inciso IX, alíneas 'a'  e 'b',  que incluem como campo temático e áreas de
atividades da comissão, os assuntos atinentes à educação em geral, além dos
aspectos legais e institucionais do sistema educacional.

Diante  do  exposto,  reforço  a  necessidade  de  aprovação  do
requerimento de audiência pública, aos nobres parlamentares desta comissão,
para o esclarecimento das questões apresentadas.

Sala das Comissões, em          de junho de 2022.

Deputado Professor Israel Batista (PSB/DF)
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